
Prefeitura M unicipal 
d e  P o u s o  A le g r e

Chefia de
Gabinete

LEI N° 6.070. DE 24 DE MAIO DE 2019

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da 
lei 4.320/64, no valor de R$ 474.249,36.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 474.249,36 
(Quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), para criação de 
dotação orçamentária na LOA/2019, destinada a atender ao Programa Novo Mais Educação, com recursos 
oriundos do FNDE -  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

D O IA Ç Ã O D ÍS C R IM IN A Ç Ã O V A L O R  RS

Ó R G Ã O Õ2 P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE P O U S O  A L E G R E

U n id a d e 07 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

F un çã o 12 E d u ca çã o

S u b fu n çã o 361 E N S IN O  F U N D A M E N T A L

P ro g ra m a 0 004 E D U C A Ç Ã O  N O  C R E S C IM E N T O  H U M A N IT Á R IO

A tiv id a d e 2 5 8 8 P ro g ra m a  N ovo  m a is  E d ucação

E le m e n to  d e  D e s p e s a 3339030.00 M a te r ia l d e  C o n s u m o 474 .249,36

F o n te  d e  R e cu rso 146 O u tra s  T ra n s fe rê n c ia s  de  R e cu rsos  do  F N D E

Art. 2o - Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação 
orçamentária abaixo discriminada;

D O T A Ç Ã O D IS C R IM IN A Ç Ã O V A L O R  RS

Ó R G Ã O 02 P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE P O U S O  A L E G R E

U n id a d e 07 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

F u n çã o 12 E d u ca çã o

S u b fu n çã o 365 E D U C A Ç Ã O  IN F A N T IL

P ro g ra m a 0 0 0 4 E D U C A Ç Ã O  N O  C R E S C IM E N T O  H U M A N IT Á R IO

A tiv id a d e 2 5 7 8 M a n u te n çã o  d a  E d u ca çã o  In fan til -  N ovas  T u rm a s

E le m e n to  d e  D e s p e s a 3319011.00 V e n c im e n to s  e  V a n ta g e n s  F ix a s  -  P e s s o a l C iv i l 474 .249,36
F o n te  d e  R e cu rso 146 O u tra s  T ra n s fe rê n c ia s  de  R ecu rsos  d o  F N D E

Art. 3o - O crédito da dotação constante desta lei, poderão, caso necessário, ser suplementados no decorrer do 
exercício financeiro de 2019 até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 4o. - A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2018-2021, do anexo de Metas e 
Prioridades da LDO/2019 e LOA/2019.
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C a ra c te rís tic a s  da  a ção : F IN A L ÍS T IC A
C ód : 2 5 8 8  - P ro g ra m a  N ovo  M a is 

E d u ca çã o

[ ] P ro je to
[ x  ] A tiv id a d e

[ ] O p e ra çã o  E sp e c ia l

[ X  ] N ova
[ ] E m  a n d a m e n to

[ ] C on tínua  
[ X  ] T e m p o rá ria

In íc io  p re v is to : 0 1 /0 5 /2 0 1 9  

T é rm in o  p re v is to : 3 1 /1 2 /2 0 1 9

C u s to  e  m e ta  fís ica  da  a çã o  p o r e x e rc íc io  fin a n c e iro

P ro d u to  e 

U n id a d e  M e d id a

C u s to  e m e ta
p / 2 018

C u s to  e  m e ta  
p / 2 0 1 9

C u s to  e  m eta

p / 2020

C u s to  e  m e ta  

p /  2021

0 ,00 R $ 4 7 4 .2 4 9 ,3 6

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o. Revogam-se as disposições em contrário.


